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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

MOÇÃO Nº 36/2019 

EXMO. SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA 

2 ç MAR.1019 
Lrdo e Aprovado no Expediente da Sessão Oráriána de__:._._ 

Moção de Apelo à Secretaria Estadual de Educação 

para realizar o passeio público e melhorias na Escola 
Estadual Paulo Camilo de Camargo no bairro Jardim 

São Bento 

Nos termos do inciso m do An. 184 do Regimento Interno, a presente Moção de Apelo, nos seguinces termos: 

Conforme focos anexas, o passeio público da Escola Estadual Paulo Camilo de Camargo instalada no bairro Jardim 
São Benco.J está cop�o. de m_aço alto, galhos e lixo, impedindo a passagem dos alunos e demais adultos. O estado de 
conservaçao do pred10 e precano. 

Se faz necessário pintura e demais obras para que o local seja seguro para codas as atividades escolares. 

Infelizmence os casos de aparecimento de escorpiões não têm sido poucos. A limpeza e roÇé\gem dos lugares não 
pavimentados com concreto ou asfalto, necessitam ser limpados periodicamenle, para, dessa forma, evitar a 
proliferação de animais peçonhentos. 

Ademais, o passeio público P.recisa ser livre para promover a melhor acessibilidade possível dos estudantes, 
printjp�ence à? çrianças qeficiences físicas. Nesse sentido se faz necessário a construção áo passeio público com a 
acessibilidade exigida por lei. 

Por estas razões� pr_opõe-se a_m-esente .MOCÃO DE APELO À SECRETARIA ESTADUAL DE EDUCACÃO 
PARA REALILAR O PASSEIO PUBLICO E. MELHORIAS NA ESCOLA ESTADUAL PAULO CAMILO 
DE CAMARGO NO BAIRRO JARDIM SAO BENTO re�uerendo que aprovada a_presente Moção, seja 
encaminhada à Secretaria Estadual de Educação, à Secretaria Municipal de Educação, ao cxcelenóssimo Senhor 
Prefeito Angelo Augusto Perugini e à Imprensa-local. 

Sal"'das S ôj 14 de maf'Ç'O de 2019 
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